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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N. 55 

DE 13 DE AGOSTO DE 1892 
jAuctoriza o presidente do Estado a conlraclar com algum ou alguns ju

risconsultos do Estado ou da União a elaboração das leis do processo, 
determinada pela constituição estadal. 

O dr. José Alvos de Cerqueira O i ar, vice-prosllente do Estado de São 
Paulo : 

f a ç o saber que o congresso legislativo do Estado decretou e cu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo l.o E ' auctorizado o presidente do Estado a contrariar com sl-
gam ou alguns jurisconsultos do Eslado ou da UniSo a elaboração das leis 
&0 processo, determinada pela constituição estadal. 

Artigo 2.0 Poderá, em remuneração do serviço de codificação, despen
der até a quantia de setenta contos dc réis (70:( " IgOOO), que serão pagos no 
acto da sntrega dos projectos por parte do seu auctor. 

Artigo 3.° No contracto, que para esse fim fòr celebrado, será estipu
lado o prazo para a entrega dos projectos de códigos, não podendo esse 
prazo exceder a dous annos, contados da data desta lei. 

§ único. O código do processo criminal deverá ser apresentado a este 
congresso na sua sessão legislativa de 1893. . , 

Artigo i ." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos negócios da justiça o faça executar. 
Palacio do governo do Estado de S. Paulo, aos 13 de Agosto de 1892. 

J. A. DE CERQUEIRA CEZAR. 
M . P. DE SIQUEIRA CAMPOS. 

Publicada na secretaria dos negócios da justiça do Estado de S. Paulo, 
13 de Agosto de 1892.—O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo 

Marques Filho. 

LEI N. 56 

DE 1G DE AGOSTO DE 1892 
Marca o inicio para a obrigatoriedade das leis e decretos, regulando sua\ 

publicidade 

O dr. Jose Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado : 
Façi' saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro-

ariulgo a lei seguinte : 
Artigo l . ° A obrigatoriedade das leis, decretos e regulamentos emana

dos dos poderes competentes do Estado começa trinta dias depois de publi
cados taes actos pelo Diário Ojficial, salvo determinação especial em con
trario. 

Artigo 2." Ü governo, sempre que elaborar um decreto ou regulamento 
jiara a bôa execução das leis, ou no caso de promulgar uma lei do con
gresso, ordenará imediatamente a respectiva publicação no Diário O/ficial 
e a tiragem dc tantos exemplares impressos quantos entender necessários.. 

§ único. Sob essa fôrma typographica consideram-se authenticos os 
actos legislativos e regulamentares, sendo rubricados por um dos officiaes da 
secretaria respectiva.3 

Artigo 3.o Os exemplares impressos serão remettidos a todas as aucto-
fidades e câmaras municipaes do Estado, as quaes deverão guardal-os em 
#eus archivos. 

Artigo '1.0 Os juizes de direito, na primeira audiência após o recebi
mento de taes impressos ou do Diário O/ficial, farão a competente pnblica-

' ;;áo, dando na mesma audiência uma noticia suecinta da lei ou regulamento, 
-, mandarão affixar edital no mesmo sentido. 

S único. As câmaras municipaes mandarão registrar em livro especial 
as leis e decretos na sua integra, publicando-os também em sessão. 

Artigo 5.» Os exemplares de que se trata serão franqueados a todas as 
pessoas que os queiram examinar, nos archivos onde estiverem. 

Artigo 6.o As instrucções e avisos sobre a bôa execução das leis, os 
decretos sobre interesses individuaes ou locaes, assim como os actos de pri
vativa competência do executivo, serão exequíveis desde que delles tenham 
conhecimento os interessados e as auctoridades competentes, por meio do 
Diário O/ficial ou de outra qualquer fôrma authentica. 

Ai-íi^-i. 7.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Eslado dos negócios do interior assim o faça executar. 
S. Paulo, 16 dc Agosto de 1892. 

J. A. DE CERQUEIRA CEZAR. 
ALFHEDO M A I A . 

Publicada na secretaria de Estado dos negócios do interior, aos 16 de 
Agosto de 1892.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

LEI N. 57 

DE 16 DE AGOSTO DE 1892 
Transfere para o districto de paz de N. Senhora do O' o sitio de culturas de 

Francisco Bueno de Siqueira, reslabelecenão-lhe as divisas 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar,, vice-presidente do Estado de São 
Paulo: 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte : 

Artigo l.o Fica pertencendo ao districto de paz de N. S. do O', comar
ca da capital, o sitio de cultura de Francisco Bueno de Siqueira, e restabe
lecidas neste ponto as divisas entre aquella freguezia e a villa de Juquery, 
anteriores á elevação desta localidade a villa. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos negócios do interior assim o faça executar. 
S. Paulo, 16 de Agosto de 1892. 

. . . , . J. A . DE CERQUEIRA CEZAR. 
- ALFREDO M A I A . 

Publicada na secretaria do interior, aos 1G de Agosto de 1892.—O di
rector geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

LEI N. 58 
DE 16 DE AGOSTO DE 1892 

Transfere para o districto de paz de Campo Largo o sitio do cidadão João • 
Antonio de Oliveira 

O dr. José Alves de Cerqueira Cesar, vice-presidente do Estado de S. 
Paulo : 

Faço saber que o congresso legislativo do Estado decretou e eu promul
go a lei seguinte: 

Artigo l.o Fica pertencendo ao districto de paz de Campo Largo o sitio 
do cidadão João Antonio de Oliveira, ora pertencente ao município de Ju
query, termo e comarca de Atibaia. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Eslado dos negócios do interior assim o faça executar. 
S. Paulo, 16 de Agosto de 1892. 

J . A . DE CERQUEIRA CEZAR. 
' ' ALFREDO M A I A . 

Publicada na secretaria do interior, aos 16 de Agosto de 1892.—O director • 
geral, João de Souza Amaral Gurgel. 


